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JUSTIFICATIVA

Nada mais justo do que conceder âqueles que querem trabalhar o

direito de fazê-lo e isto deve ser realizado dentro de todas as normas

legais pois, se assim não o for estaremos criando concessões erradas

que irão agravar situações e não resolver o problemas.

É exatamente por isso que este projeto de lei visa regulamentar um

meio de transporte onde o usuário ganhe mais uma opção de

transporte de qualidade e o condutor possa trafegar pelas ruas sem

cometer nenhum elícito e estando gabaritado para tanto através de

cursos e selos que comprovem sua licença e capacitação.

A intenção e melhorar o transporte coletivo, bem como gerar mais

empregos como bem prevê o art. 5o da Costituição Federal, em seu

inciso XII: “é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei

estabelecer”; e mais, ainda neste mesmo artigo em seu inciso XV

que afirma “ é livre a locomoção no território nacional em tempo de

paz, podendo qualquer pessoas, nos termos da lei, nele entrar ,

permanecer ou dele sair com seus bens” isto quer dizer que a

Constituição Federal garante as pessoas, os condutores das peruas

no caso, o direito de trabalhar e dos usuários o direito de escolher o

seu modo de locomoção dentro do território nacional, no caso o

Estado São Paulo.



E como bem reza a Constituição Federal, não pode haver dentro do

Território Nacional nenhum tipo de monopólio nem o de transporte,

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legislativo

Publicado no “DIÁRIO OFICIAL"

cocssscnhcosesecafucca

DP TEL EEE dotada eta





Folha 4
Proc. 3/06.

e
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIH Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 56o a 60o Sessões Ordinárias (de

30/4/97 a 8/5/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 8/05/97.
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